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que o 1.º e 2.º correspondem à parte curricular (pós -graduação) e os 3.º 
e 4.º se destinam à elaboração e defesa pública da dissertação.

1 — Fixação de vagas:
Número total de vagas por acesso para o ano letivo acima indicado: 

20 (vinte).

2 — Habilitações de acesso:
a) Ao abrigo do artigo 10.º do Regulamento do Mestrado, a inscri-

ção nos 3.º e 4.º semestres, conducentes à obtenção do grau de Mestre 
apenas pode ser efetuada após a aprovação na totalidade das unidades 
curriculares dos 1.º e 2.º semestres.

b) Ao abrigo do artigo 13.º do Regulamento do Mestrado, podem 
candidatar -se ao ciclo de estudos conducente ao grau de mestre:

(1) Os detentores do curso de pós -graduação em Ciências Mili-
tares — Segurança e Defesa, frequentado nos anos letivos 2012/13, 
2013/14, 2014/2015, 2015/2016 e 2016/2017;

(2) Oficiais estrangeiros, aos quais seja reconhecido um currículo 
escolar, científico ou profissional adequado para a realização deste 
ciclo de estudos.

3 — Critérios de seleção de candidatos:
a) Os candidatos à matrícula serão selecionados pelo Comandante do 

IUM com base no parecer do Conselho Científico do IUM, tendo em 
conta os seguintes parâmetros:

(1) Curriculum Profissional;
(2) Curriculum Académico;

b) Poderá ser ainda exigida uma entrevista e/ou uma prova escrita 
como critério complementar.

4 — Prazos:
a) Período de Candidatura: 11 de setembro a 06 de outubro de 2017.
b) Período de Seleção dos Candidatos: 09 a 13 de outubro de 2017.
c) Período de Matrícula e Inscrição: 16 a 27 de outubro de 2017.

Os candidatos que não efetuem matrícula nos prazos estabelecidos 
ficam impedidos de se matricular fora do prazo, podendo efetuar can-
didatura ao ciclo de estudos em fase posterior caso esta venha a ocorrer.

5 — Formalização de candidaturas:
a) A candidatura é dirigida ao Comandante do IUM e deverá ser efe-

tuada no Departamento de Serviços Académicos do IUM para posterior 
encaminhamento.

b) Lista de documentos necessários à instrução do processo de can-
didatura, sendo considerados como obrigatórios, sob pena de exclusão, 
os indicados nos pontos 5.b. (1) a (5):

(1) Requerimento da Candidatura, conforme impresso do IUM;
(2) Proposta de tema e de projeto de investigação da dissertação;
(3) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou cartão do cidadão ou outro 

documento de identificação para o caso de candidatos estrangeiros;
(4) Certificado de habilitações;
(5) Certificado das disciplinas dos cursos de que o candidato é por-

tador, assim como a classificação e respetivos créditos;
(6) Curriculum Vitae;
(7) Nos casos dos candidatos previstos em 2.b. (1), despacho de auto-

rização do Chefe de Estado -Maior do Ramo respetivo ou Comandante 
Geral da GNR;

(8) Nos casos dos candidatos previsto em 2.b. (2), declaração de 
autorização pela entidade competente;

(9) Outros documentos que o candidato considere pertinentes para a 
apreciação do seu mérito curricular.

6 — Calendário escolar:
O definido pelo IUM para o ano letivo de 2017/2018.

7 — Plano de estudos:
Consultar o site: http://www.ium.pt

Para mais informações deverá contactar:
Serviços Académicos
Instituto Universitário Militar
Horário de Atendimento/Atendimento telefónico: 10h30 m às 13h 

e das 14h às 16h.
31 de julho de 2017. — O Comandante, Edgar Marcos de Bastos 

Ribeiro, Vice -Almirante.
310699837 

 Marinha

Superintendência do Pessoal

Aviso n.º 10077/2017

Concurso de Admissão de Voluntários para Prestação de Serviço 
em Regime de Contrato

 na Categoria de Praças na Classe de Fuzileiros
1 — Nos termos estabelecidos na Lei do Serviço Militar (LSM), 

aprovada pela Lei n.º 174/99, de 21 de setembro, alterada pela Lei 
Orgânica n.º 1/2008, de 6 de maio e respetivo Regulamento da Lei do 
Serviço Militar (RLSM) aprovado pelo Decreto -Lei n.º 289/2000, de 14 
de novembro e alterado pelo Decreto -Lei n.º 52/2009, de 2 de março, e 
no Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) aprovado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, torna -se público que 
se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, para preenchimento de 
230 (duzentos e trinta) vagas previstas, o concurso para admissão ao 
Curso de Formação Básica de Praças (CFBP), destinado a cidadãos 
voluntários para prestação de serviço militar em Regime de Contrato 
(RC), na categoria de praças (1), na classe de fuzileiros (FZ).

2 — O presente concurso é aberto condicionalmente, até à emis-
são de parecer favorável pelo Ministro das Finanças e aprovação por 
despacho do Ministro da Defesa Nacional, em conformidade com o 
disposto na lei.

3 — São condições gerais de admissão, cumulativamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa;
b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade;
c) Possuir aptidão psicofísica adequada;
d) Não ter sido condenado criminalmente em pena de prisão efetiva;
e) Ter a situação militar regularizada;
f) Possuir como habilitações literárias mínimas o 9.º ano de escola-

ridade ou equivalente;
g) Ter idade igual ou inferior a 24 anos, na data limite para a forma-

lização da candidatura.

4 — São condições especiais de admissão:
a) Satisfazer os parâmetros médicos, físicos e psicológicos, de acordo 

com as “Tabelas Gerais de Inaptidão e Incapacidade para o Serviço nas 
Forças Armadas”, conforme Portaria n.º 790/99, de 7 de setembro, na 
redação que lhe foi dada pelas Portarias n.º 1157/2000, de 7 de dezembro 
e n.º 1195/2001, de 16 de outubro, e com o Despacho do Almirante Chefe 
do Estado -Maior da Armada n.º 26/15, de 10 de agosto, disponíveis em 
http://recrutamento.marinha.pt;

b) Não possuir “piercings”, tatuagens ou outras formas de arte cor-
poral que sejam visíveis no uso dos uniformes n.º 3 -B e n.º 4 -B (manga 
comprida com calças), sem luvas e sem boné (i.e., cabeça, pescoço, mãos 
e pulsos), conforme Despacho do Almirante Chefe do Estado -Maior da 
Armada n.º 39/17, de 2 de agosto.

5 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Marinha, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

6 — Com vista à admissão ao concurso, a candidatura deve ser ini-
cializada on -line, através do link disponível em http://recrutamento.
marinha.pt, até à data de encerramento do concurso, e formalizada até 
cinco dias úteis depois, através do envio de cópias digitalizadas ou em 
papel, respetivamente por e -mail para recrutamento@marinha.pt, pre-
sencialmente ou por correio (CTT) para o seguinte endereço:

Direção de Pessoal, Repartição de Recrutamento e Seleção, Centro de 
Recrutamento da Armada, Praça da Armada, 1350 -027 LISBOA.

7 — Documentação necessária para admissão ao concurso:
a) Comprovativo da candidatura online;
b) Fotocópia do cartão de cidadão ou do bilhete de identidade e do 

cartão de contribuinte;
c) Certificado de habilitações literárias: original, que será devolvido, 

ou fotocópia autenticada (2) passado por estabelecimento de ensino ofi-
cial nacional onde conste inequivocamente a habilitação literária. Caso 
o documento não seja emitido por estabelecimento de ensino oficial 
nacional, deve ser acompanhado por um certificado de equivalência do 
Ministério da Educação;

d) Certidão de Registo Criminal, emitido até 90 dias antes da data de 
encerramento do concurso acrescida de cinco dias úteis;
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e) Fotocópia da cédula militar ou declaração de situação militar re-
gularizada;

f) Folha de Matrícula ou Nota de Assentos, respetivamente, para os 
cidadãos na situação de regime de contrato (RC) ou reserva de dispo-
nibilidade (RD) que prestem ou tenham prestado serviço no Exército 
ou na Força Aérea;

g) Autorização do Chefe do Estado -Maior do respetivo ramo, para 
os candidatos militares a prestarem serviço em regime de voluntariado 
(RV) ou regime de contrato (RC).

8 — São admitidos a concurso e ordenados, por ordem decrescente 
de habilitação literária e por ordem crescente de idade, os candidatos 
cujas candidaturas foram inicializadas online e formalizadas nos termos 
dos números 6. e 7.

9 — As listas dos candidatos admitidos e dos não admitidos são 
publicadas na página do recrutamento da Marinha na internet (http://re-
crutamento.marinha.pt), sendo os candidatos notificados desse ato por 
correio eletrónico (e -mail) (3).

10 — Convocação dos candidatos admitidos a concurso para provas 
de classificação e seleção:

a) Os candidatos admitidos a concurso são convocados, pela sequência 
em que se encontram ordenados, para realizarem provas de classificação 
e seleção para a constituição duma lista de classificação e seleção com 
até 299 lugares (230 vagas previstas mais 30 %);

b) As convocatórias, com indicação do dia, hora e local onde se devem 
apresentar para as provas de classificação e seleção, serão efetuadas 
por e -mail (3);

c) Após constituída a lista de classificação e seleção até 299 lugares 
dar -se -ão por concluídas as provas de classificação e seleção e serão 
notificados todos os candidatos admitidos.

11 — As Provas de Classificação e Seleção:
a) Têm caráter eliminatório e a duração mínima prevista de dois dias;
b) Incluem a verificação da aptidão médica, a realização de exames 

de avaliação da capacidade psicotécnica e ainda provas de avaliação da 
destreza física, de acordo com o normativo indicado em 4;

c) Para a realização das provas de avaliação da destreza física é ne-
cessário que os candidatos declarem possuir a necessária robustez física, 
através do preenchimento, no 1.º dia de provas, de formulário próprio;

d) Incluem a realização de análises toxicológicas para deteção do 
consumo de substâncias ilícitas (drogas psicotrópicas e estupefacientes), 
cujo resultado positivo constitui motivo de exclusão do concurso.

12 — Os encargos financeiros decorrentes das deslocações dos can-
didatos, em território nacional, são assumidos pela Marinha.

13 — No 1.º dia de provas os candidatos devem ser portadores de:
a) Questionário de saúde devidamente preenchido pelo próprio, cujo 

formulário se encontra disponível no link http://recrutamento.marinha.pt;
b) Eletrocardiograma e Rx ao Tórax, com respetivos relatórios;
c) Cartão de cidadão ou bilhete de identidade, cartão de contribuinte 

e número da segurança social;
d) Boletim de vacinas ou equivalente, conforme previsto no plano 

nacional de vacinação.
e) Originais dos documentos indicados em 7.

14 — Ordenamento e divulgação dos resultados:
a) Os candidatos são classificados e ordenados conforme estabelecido 

no Despacho do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada n.º 26/15, 
de 10 de agosto, disponível em http://recrutamento.marinha.pt;

b) Os resultados do concurso serão afixados, para conhecimento 
público, no átrio da Secção de Recrutamento da Repartição de Recru-
tamento e Seleção da Direção de Pessoal e divulgados na página do 
recrutamento da Marinha na internet (http://recrutamento.marinha.pt);

c) A convocatória para a incorporação dos candidatos que ficaram 
dentro das vagas, com indicação do dia, hora e local onde se devem 
apresentar, será efetuada através de e -mail (3).

15 — Prevê -se que a incorporação na Marinha ocorra em novembro 
de 2017.

16 — Para qualquer esclarecimento, contactar:
Centro de Recrutamento da Armada, Praça da Armada, 1350 -027 

Lisboa
Telefone: 213 945 469/213 429 408
Número Verde: 800 204 635 (chamada grátis, com origem na rede fixa)
Página da internet: http://recrutamento.marinha.pt
Facebook: https://www.facebook.com/RecrutamentoMarinha e -mail: 

recrutamento@marinha.pt

(1) O serviço efetivo em RC compreende a prestação de serviço militar 
voluntário por um período mínimo de três anos, e máximo de seis, após 
concluída a instrução militar.

(2) De acordo com o artigo 47.º da Lei n.º 174/99, de 21 de setembro 
(Lei do Serviço Militar), são isentos de emolumentos os reconhecimentos 
notariais e demais atos necessários para organização dos processos para 
fins militares. Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 28/2000 de 13 
de março, podem certificar a conformidade de fotocópias com os docu-
mentos originais que lhes sejam apresentados para esse fim as juntas de 
freguesia e o operador de serviço público de correios, CTT — Correios 
de Portugal, S. A.

(3) Endereço de correio eletrónico que indicaram na sua candidatura 
online.

3 de agosto de 2017. — O Chefe da Repartição de Recrutamento e 
Seleção, Paulo Manuel Gonçalves da Silva, Capitão -de -mar -e -guerra.

310700215 

 Exército

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 7693/2017

Subdelegação de competências no comandante
do estabelecimento prisional militar

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 8546/2016, de 8 de junho, 
do General CEME, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 125, 
de 1 de julho, subdelego no Tenente-Coronel de Artilharia 01687088 
João Manuel dos Prazeres Mota Pereira, Comandante do Estabelecimento 
Prisional Militar, a competência em mim delegada para a realização e 
arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou cedência 
ou alienação de bens.

2 — Este despacho produz efeitos desde 23 de novembro de 2016, 
ficando por esta via ratificados todos os atos entretanto praticados que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

9 de junho de 2017. — O Ajudante-General do Exército, José Carlos 
Filipe Antunes Calçada, Tenente-General.

310703756 

 Força Aérea

Comando da Logística da Força Aérea

Despacho n.º 7694/2017
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo artigo 44.º 

do Código do Procedimento Administrativo, delego, sem faculdade 
de subdelegação, no Diretor da Direção de Infraestruturas, Brigadeiro-
-General ENGAED 039571 -E Joaquim José Carvalheira Baptista Veloso, 
no âmbito do controlo do trabalho efetuado por pessoal civil, a compe-
tência para fixar os períodos de funcionamento dos respetivos serviços, 
os regimes de prestação de trabalho e os horários mais adequados, bem 
como para autorizar a realização de trabalho suplementar e em dia de 
descanso semanal, descanso complementar e feriado, de acordo com o 
previsto na lei.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 28 de setembro 
de 2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pra-
ticados pela entidade delegada que se incluam no âmbito da presente 
delegação de competências.

12 de dezembro de 2016. — O Comandante da Logística da Força 
Aérea, TGEN/PILAV Joaquim Fernando Soares de Almeida.

310703423 

 Direção de Finanças da Força Aérea

Despacho n.º 7695/2017
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Chefe da Repar-
tição de Gestão Financeira, TCOR/ADMAER/111691 -G Jorge Manuel 
Ferreira Nunes, a competência que me foi subdelegada pelos n.os 1 e 2 
do Despacho n.º 952/2017, de 6 de janeiro, do Diretor de Finanças da 


